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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATOS
CONTRATO Nº 0014/2026 – CONTRATADA: Aglon

C o m é r c i o  e  R e p r e s e n t a ç õ e s
Ltda.  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS
CONSTANTES DA “RENAME/REMUNE”, COM RESERVA
D E  C O T A  E X C L U S I V A  D E  A T É  2 5 %  P A R A
MICROEMPRESA  (ME)  E  EMPRESA  DE  PEQUENO
PORTE  (EPP),  PARA  ATENDER  À  DEMANDA  DA
FARMÁCIA  MUNICIPAL  DA  PREFEITURA  DE  SÃO
JOAQUIM DA BARRA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES,  DE  ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS  E  CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO
ANEXO I  DO EDITAL.  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º
03561/2025 –  VALOR GLOBAL:  R$  23.200,00 (VINTE E
TRÊS  MIL  E  DUZENTOS  REAIS)  –  VIGÊNCIA:  ATÉ
03/11/2025  –  MODALIDADE:  PREGÃO  ELETRÔNICO
085/2025  –  ASSINATURA:  05/02/2026.  

 
CONTRATO Nº 0017/2026 – CONTRATADA: C.L.A.

TRANSPORTES  DE  PASSAGEIROS  LTDA,  CNPJ  Nº
21.919.463/0001-21  –  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  TRANSPORTE  UNIVERSITÁRIO  (IDA  E  VOLTA)  DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA PARA AS CIDADES
DE FRANCA E RIBEIRÃO PRETO, EM VÁRIAS FACULDADES
DAS  CIDADES  LISTADAS,  COM  FORNECIMENTO  DE
VEÍCULOS,  MANUTENÇÕES,  MOTORISTAS  QUALIFICADOS,
COMBUSTÍVEL E ADEQUADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS
–  VALOR  GLOBAL:  R$  1.920.000,00  (UM  MILHÃO  E
NOVECENTOS  E  VINTE  MIL  REAIS)  –  VIGÊNCIA:  ATÉ
22/02/2027  –  MODALIDADE:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
118/2025 – ASSINATURA: 23/02/2026. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 112/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  NOVOS,  ZERO

QUILÔMETRO,  DO  TIPO:  LEVES,  PESADOS,  MÁQUINAS  E
SCOOTERS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DE  DIVERSOS
DEPARTAMENTOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO
JOAQUIM DA BARRA/SP.

 
CONTRATO  Nº  0018/2026  –  CONTRATADA:  S3

EMPREENDIMENTOS  COMERCIO  E  LOCAÇÕES  -
EIRELI ,  CNPJ  Nº  22.645.916/0001-31  –  ITENS
HOMOLOGADOS:  1  –  VALOR  GLOBAL:  R$  103.800,00
(CENTO E TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS) – VIGÊNCIA: ATÉ
23/02/2027 – ASSINATURA: 24/02/2026.

 
CONTRATO  Nº  0019/2026  –  CONTRATADA:

RODONAVES  CAMINHÕES  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
LTDA ,  CNPJ  Nº  10.337.197/0001-02  –  ITENS

HOMOLOGADOS:  2  –  VALOR  GLOBAL:  R$  608.000,00
(SEISCENTOS  E  OITO  MIL  REAIS)  –  VIGÊNCIA:  ATÉ
23/02/2027 – ASSINATURA: 24/02/2026.

 
CONTRATO  Nº  0020/2026  –  CONTRATADA:

O N T A K E  V E I C U L O S  L T D A ,  C N P J  N º
24.896.001/0001-24 – ITENS HOMOLOGADOS: 3 – VALOR
GLOBAL:  R$  201.780,00  (DUZENTOS  E  UM  MIL  E
SETECENTOS  E  OITENTA  REAIS)  –  VIGÊNCIA:  ATÉ
23/02/2027  –  ASSINATURA:  24/02/2026.

 
CONTRATO  Nº  0021/2026  –  CONTRATADA:

ANGELO RICARDO DE VASCONCELOS CRUZ, CNPJ Nº
60.893.623/0001-62 – ITENS HOMOLOGADOS: 4 – VALOR
GLOBAL: R$ 35.148,00 (TRINTA E CINCO MIL E CENTO E
QUARENTA E OITO REAIS) – VIGÊNCIA: ATÉ 23/02/2027 –
ASSINATURA: 24/02/2026.

 
CONTRATO  Nº  0022/2026  –  CONTRATADA:

S A R A N D I  T R A T O R E S  L T D A ,  C N P J  N º
77.266.575/0001-85 – ITENS HOMOLOGADOS: 5 – VALOR
GLOBAL: R$ 388.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL
REAIS)  –  VIGÊNCIA:  ATÉ  23/02/2027  –  ASSINATURA:
24/02/2026.

 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO 110/2025
REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ

25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E  FUTURA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS ORIUNDOS DE
DETERMINAÇÕES JUDICIAIS,  PARA ATENDER A  DEMANDA
DA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
SÃO JOAQUIM DA BARRA, COM ENTREGA PARCELADA, PELO
PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE  ACORDO  COM  AS
DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES
NO ANEXO I DO EDITAL.

ATA DE REGISTRO 01.110/25
DETENTORA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA
VALOR:R$  2.688,00  (DOIS  MIL,  SEISCENTOS  E

OITENTA  E  OITO  REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 02.110/25
DETENTORA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
VALOR:R$  7.898,52  (SETE  MIL,  OITOCENTOS  E

NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 03.110/25
DETENTORA:  C IAMED  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS  LTDA
VALOR:R$  1.440,00  (UM  MIL,  QUATROCENTOS  E

QUARENTA REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 04.110/25
DETENTORA:  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS
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BACKES  LTDA
VALOR:R$  7.672,08  (SETE  MIL,  SEISCENTOS  E

SETENTA  E  DOIS  REAIS  E  OITO  CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 05.110/25
D E T E N T O R A :  G M C  D I S T R I B U I D O R A  D E

MEDICAMENTOS  LTDA
VALOR:R$ 22.752,00 (VINTE E DOIS MIL, SETECENTOS

E CINQUENTA E DOIS REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 06.110/25
DETENTORA: H H CAVALARO LTDA
VALOR:R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 07.110/25
DETENTORA:  JF  COMERCIO  DE  MATERIAL  E

MEDICAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA
VALOR:R$ 10.047,96  (DEZ  MIL,  QUARENTA E  SETE

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 08.110/25
DETENTORA: JVFK MEDICAMENTOS LTDA
VALOR:R$  12.240,00  (DOZE  MIL,  DUZENTOS  E

QUARENTA  REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 09.110/25
DETENTORA: KENAN MEDICAMENTOS LTDA
VALOR:R$ 2.196,00 (DOIS MIL, CENTO E NOVENTA E

SEIS REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 10.110/25
DETENTORA:  MEDICINALI  PRODUTOS  PARA  SAUDE

LTDA
VALOR:R$  1.544,40  (UM  MIL,  QUINHENTOS  E

QUARENTA  E  QUATRO  REAIS  E  QUARENTA  CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 11.110/25
DETENTORA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A
VALOR:R$ 3.309,60 (TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVE

REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 12.110/25
DETENTORA: NEXXA FARMACEUTICA LTDA
VALOR:R$ 516,96 (QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E

NOVENTA E SEIS CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 13.110/25
DETENTORA:  ONCO  PROD.  DISTRIBUIDORA  DE

PRODUTOS  HOSPITALARES  E  ONCOLOGICOS  LTDA
VALOR:R$ 128.900,40 (CENTO E VINTE E OITO MIL,

NOVECENTOS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 14.110/25
DETENTORA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
VALOR:R$  1.869,60  (UM  MIL,  OITOCENTOS  E

SESSENTA  E  NOVE  REAIS  E  SESSENTA  CENTAVOS)

 
ATA DE REGISTRO 15.110/25
DETENTORA:  PROVIP  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR

LTDA
VALOR:R$ 27.001,92 (VINTE E SETE MIL, UM REAL E

NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 16.110/25
DETENTORA:  S U L M E D I C  C O M E R C I O  D E

MEDICAMENTOS  LTDA
VALOR:R$  13.507,20  (TREZE  MIL,  QUINHENTOS  E

SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)
 
ATA DE REGISTRO 17.110/25
DETENTORA:  W.A  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS

LTDA
VALOR:R$  29.549,31  (V INTE  E  NOVE  MIL ,

QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM
CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 23/01/2026 a 23/01/2027
 
PREGÃO ELETRÔNICO 116/2025
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  E X C L U S I V O  P A R A

MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,
VISANDO  EVENTUAL  E  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  AREIA
FILTRANTE,  DESTINADA  À  SUBSTITUIÇÃO  DO  MATERIAL
FILTRANTE  DOS  TRÊS  FILTROS  DA  ESTAÇÃO  DE
TRATAMENTO  DE  ÁGUA  (ETA)  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
JOAQUIM DA BARRA/SP, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DO EDITAL.

ATA DE REGISTRO 01.116/25
DETENTORA:  FERREIRA  E  LIMA  COM.  DE  MAT.

FILTRANTES PARA TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA
VALOR:R$  65.040,00  (SESSENTA  E  CINCO  MIL  E

QUARENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026
VIGÊNCIA: 26/01/2026 a 26/01/2027
 
PREGÃO ELETRÔNICO 099/2025
REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ

25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E  FUTURA
A Q U I S I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S  A L I M E N T Í C I O S
(HORTIFRUTIGRANJEIROS)  PARA  ATENDER  TODOS  OS
ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO
MUNICÍPIO,  CONFORME  CONVÊNIO  FIRMADO  COM  O
PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)
SEGUINDO A RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020,
COM  ENTREGA  PARCELADA  DE  ACORDO  COM  A
NECESSIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I   DO  EDITAL.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02.099/2025
DETENTORA: H.F. DE SOUZA
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VALOR:  R$  41.200,00  (QUARENTA  E  UM  MIL  E
DUZENTOS REAIS)

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03.099/2025
DETENTORA: O CAMINHO RP COMERCIO ATACADISTA

DE MERCADORIAS LTDA
VALOR: R$ 327.050,00 (TREZENTOS E VINTE E SETE

MIL E CINQUENTA REAIS)
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04.099/2025
DETENTORA: MARCELO PEREIRA BEZERRA EIRELI-EPP
VALOR: R$ 22.650,00 (VINTE E DOIS MIL, SEISCENTOS

E CINQUENTA REAIS)
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05.099/2025
DETENTORA: MAYCON WALDYR DE OLIVEIRA
VALOR:  R$  55.230,00  (CINQUENTA  E  CINCO  MIL,

DUZENTOS E TRINTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026
VIGÊNCIA: 23/01/2026 a 23/01/2027
 
PREGÃO ELETRÔNICO 0100/2025
REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ

25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E  FUTURA
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  E  MOBILIÁRIO
PARA O CRAS, CREAS E ÓRGÃO GESTOR, DA PREFEITURA
DE  SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA-SP,  COM  ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I   DO  EDITAL.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01.100/2025
DETENTORA: TEREZINHA INADA DE OLIVEIRA
VALOR: R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS)
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02.100/2025
DETENTORA:  ALLOY  COMERCIO  DE  MAQUINAS  E

EQUIPAMENTOS LTDA
 VALOR: R$ 7.940,00 (SETE MIL  E  NOVECENTOS E

QUARENTA REAIS)
 
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026
VIGÊNCIA: 27/01/2026 a 27/01/2027
 
PREGÃO ELETRÔNICO 092/2025
REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ

25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E  FUTURA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A DEMANDA DA CLÍNICA ODONTOLÓGICA DA PREFEITURA
DE  SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA  (SP),  COM  ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DESTE  EDITAL.

ATA DE REGISTRO 01.092/25

DETENTORA: DENTAL IPO LTDA
VALOR: R$ 24.065,88 (vinte e quatro mil e sessenta e

cinco reais e oitenta e oito centavos)
 
ATA DE REGISTRO 02.092/25
DETENTORA: DIABETICOS EIRELI EPP
VALOR:  R$  65.406,80  (sessenta  e  cinco  mil  e

quatrocentos e seis reais e oitenta centavos)
 
ATA DE REGISTRO 03.092/25
DETENTORA: UNIGENS EMBALAGENS LTDA 
VALOR: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
 
ATA DE REGISTRO 04.092/25
DETENTORA: DENTAL UNIVERSO EIRELI 
VALOR: R$ 5.802,00 (cinco mil  e oitocentos e dois

reais)
 
ATA DE REGISTRO 05.092/25
DETENTORA: ATA DE REGISTRO 
VALOR: R$ 10.808,74 (dez  mil  e  oitocentos  e  oito

reais e setenta e quatro centavos). 
 
ATA DE REGISTRO 06.092/25
DETENTORA:  ARLIMED  DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR  LTDA  
VALOR: R$ 3.357,00 (três mil e trezentos e cinquenta

e sete reais). 
 
ATA DE REGISTRO 07.092/25
DETENTORA: A2XR COMERCIAL LTDA 
VALOR: R$ 25.158,85 (vinte e cinco mil  e  cento e

cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) 
 
ATA DE REGISTRO 08.092/25
D E T E N T O R A :  G O L D E N  P R O D U T O S

ODONTOLOGICOS  LTDA
VALOR: R$ 14.768,70 (quatorze mil  e setecentos e

sessenta e oito reais e setenta centavos).
 
ATA DE REGISTRO 09.092/25
DETENTORA:  COMERCIAL RIBEIRAOPRETANA DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME  
VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
 
ATA DE REGISTRO 10.092/25
DETENTORA:  MEGA  DENTAL  IMP.,  EXPORT.   E

COM. DE PROD. ODONTOLOGICOS EIRELI -ME 
VALOR: R$ 72.630,26 (setenta e dois mil e seiscentos

e trinta reais e vinte e seis centavos). 
 
ATA DE REGISTRO 11.092/25
DETENTORA: CIRURGICA UNIÃO LTDA 
VALOR: R$ 29.444,10 (vinte e nove mil e quatrocentos

e quarenta e quatro reais e dez centavos). 
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ATA DE REGISTRO 12.092/25
DETENTORA: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA EPP
VALOR: R$ 9.711,00 (nove mil e setecentos e onze

reais).
 
ATA DE REGISTRO 13.092/25
DETENTORA:  ACR  MED  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS  LTDA  
VALOR: R$ 5.340,00 (cinco mil e trezentos e quarenta

reais).
 
ATA DE REGISTRO 14.092/25
DETENTORA: ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTOLOGICOS  MEDICOS  E  HOSPITALARES  -
EIRELLI  

VALOR:  R$  53.747,40  (cinquenta  e  três  mil  e
setecentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos). 

ATA DE REGISTRO 15.092/25
D E T E N T O R A :  A G L O N  C O M E R C I O  E

REPRESENTAÇOES  LTDA  
VALOR: R$ 394,80 (trezentos e noventa e quatro reais

e oitenta centavos)
 
ATA DE REGISTRO 16.092/25
DETENTORA: GUSTAVO NICOLINO EP
VALOR: R$ 35.500,24 (trinta e cinco mil e quinhentos

reais e vinte e quatro centavos).
 
ATA DE REGISTRO 17.092/25
DETENTORA: ALFA & OMEGA MEDICAL LTDA 
VALOR: R$ 3.290,20 (três mil e duzentos e noventa

reais e vinte centavos). 
 
ATA DE REGISTRO 18.092/25
DETENTORA:  TELES  SOLUÇOES  EMPRESARIAIS

LTDA 
VALOR: R$ 1.006,65 (um mil e seis reais e sessenta e

cinco centavos).
 
ATA DE REGISTRO 19.092/25
DETENTORA:  YNEMED  PRODUTOS  MEDICOS  E

HOSPITALARES LTDA 
VALOR:  R$ 816,72  (oitocentos  e  dezesseis  reais  e

setenta e dois centavos).
 
ATA DE REGISTRO 20.092/25
DETENTORA:  ROYAL  MED  HOSPITALAR  LTDA  -

ME  
VALOR: R$ 8.113,80 (oito mil e cento e treze reais e

oitenta centavos).
 
ATA DE REGISTRO 21.092/25
DETENTORA:  DENTAL  OPEN  COMÉRCIO  DE

PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS  LTDA  
VALOR: R$ 4.728,96 (quatro mil e setecentos e vinte e

oito reais e noventa e seis centavos).
 
ATA DE REGISTRO 22.092/25
DETENTORA:  CAMBÉ  MED  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
VALOR: R$ 678,65 (seiscentos e setenta e oito reais e

sessenta e cinco centavos). 
 
ATA DE REGISTRO 23.092/25
D E T E N T O R A :  L S  D I S T R I B U I D O R A  D E

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA  
VALOR: R$ 622,50 (seiscentos e vinte e dois reais e

cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2026
VIGÊNCIA: 02/02/2026 a 01/02/2027
 
PREGÃO ELETRÔNICO 091/2025
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO MECÂNICA, ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA,
COM  O  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS
AUTOMOTIVOS,  ORIGINAIS  OU  GENUÍNOS  E  NOVOS,
PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA
DE  VEÍCULOS  PERTENCENTES  AO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
JOAQUIM  DA  BARRA,  DE  FORMA  PARCELADA,  PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DO EDITAL.

 
ATA DE REGISTRO 01.091/25
DETENTORA:  APARECIDO  DONIZETI  DOS  SANTOS

FUNILARIA
VALOR:R$ 413.628,00 (QUATROCENTOS E TREZE MIL,

SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 02.091/25
DETENTORA:  ARAGON COMÉRCIO  DE  AUTO PEÇAS

LTDA ME
VALOR:R$ 1.365.100,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E

SESSENTA E CINCO MIL E CEM REAIS)
 
ATA DE REGISTRO 03.091/25
DETENTORA: MARTINS & SANTOS AUTOCENTER LTDA
VALOR:R$ 415.300,00 (QUATROCENTOS E QUINZE MIL

E TREZENTOS REAIS)
 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026
VIGÊNCIA: 06/02/2026 a 06/02/2027

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 569/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2026
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  retirada  e
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instalação de bomba submersa no Poço do João Paulo II;
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

-  Empresa  IZA  BOMBAS  SUBMERSAS  LTDA:
R$25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais); CNPJ:
52.565.388/0001-71;

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 11 de março de 2026
DR. WAGNER SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 3407/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2026
Objeto: Aquisição de itens para compor kits de bebê;
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

- Empresa Kyo Confecções LTDA: Item 10: R$1.100,00
(mil e cem reais); CNPJ: 60.956.026/0001-30;

- Empresa: Leticia Egidio Pereira: Item 9: R$2.435,00
(dois  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  cinco  reais);  CNPJ:
08.967.245/0001-02

- Empresa Santa Casa de Misericórdia de São Joaquim
da Barra: Itens 1, 2, 4, 5, 6, 7 e 8: R$10.640,00 (dez mil,
seiscentos e quarenta reais); CNPJ: 59.849.182/0003-84

- Empresa: GV COMERCIO DE PRODUTOS LTDA: Item 3:
R$1.999,00 (mil novecentos e noventa e nove reais); CNPJ:
49.759.340/0001-90;

TOTAL:  16.174,00 (dezesseis  mil,  cento e setenta e
quatro reais);

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 11 de março de 2026
DR. WAGNER SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

UNIÃO ESPÍRITA BITTENCOURT SAMPAIO- FEDERAL
Termo de Colaboração nº024/2026
Processo Adm. nº 057/2026
Valor R$ 12.000,00

Objeto: a execução do Plano de Trabalho proposto pela
OSC, na forma do artigo 22 e seguintes da Lei Federal N.°
13.019/2014  e  aprovado  pelo  MUNICÍPIO,  sendo  parte
integrante  e  indissociável  deste  instrumento,
independentemente  de  transcrição.

Vigência: 12/03/2026 a 31/12/2026.
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 603/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JOAO VITOR DA SILVA BALDO 

ENDEREÇO: RUA PEDRO DE TOLEDO 68, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-248 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.47.480.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 635 (RECANTO DO CONDE, Q.T L.20), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 604/2026 
  
PROPRIETÁRIO: LUCAS MALIMPENSA DA COSTA 

ENDEREÇO: GENERAL JARDIM 370, VILA BUARQUE (AP 125) 

CEP: 01223-010, SÃO PAULO-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.47.550.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 565 (RECANTO DO CONDE, Q.T L.27), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 605/2026 
  
PROPRIETÁRIO: NATALIA JACINTO LIONELLO 

ENDEREÇO: RUA AMAPA 134, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-232 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.47.600.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 515 (RECANTO DO CONDE, Q.T L.32), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 606/2026 
  
PROPRIETÁRIO: DANILO MELO DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MARTINIANO HONORATO 438, JARDIM SANTA LUCIA 

CEP: 14604-586 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.270.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 448 (RECANTO DO CONDE, Q.V L.01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 607/2026 
  
PROPRIETÁRIO: STEFANIA GOUVEIA DIAS 

ENDEREÇO: RUA CEARA 224, CENTRO 

CEP: 14600-043 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.330.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 554 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.05), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 608/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MONIQUE GUILHERME TAVARES 

ENDEREÇO: RUA JOAO BATISTA SCARPELINI 810, ALTO DA BARRA 

CEP: 14606-626 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.340.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 564 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 609/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ANDRE LUIZ ALVES FERNANDES 

ENDEREÇO: RUA AUREA MAUAD 72, JARDIM AMERICA 

CEP: 14600-430 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.350.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 574 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.07), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 610/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JULIANO AGUIAR LIMA 

ENDEREÇO: RUA GOIANIA 121, VILA MARTUS 

CEP: 14600-284 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.360.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 584 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.08), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 611/2026 
  
PROPRIETÁRIO: LUIS FERNANDO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

ENDEREÇO: RUA BENEDITO FRANCO CAMARGO 663, VILA SÃO JUDAS TADEU 

CEP: 18606-780, BOTUCATU-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.370.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 594 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.09), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 612/2026 
  
PROPRIETÁRIO: LUIS OTAVIO CAMPOS DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA MARCILIA MINGONI TUZZI 25, RESIDENCIAL ESPIGAO 

CEP: 14604-222 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.380.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 604 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.10), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 613/2026 
  
PROPRIETÁRIO: BRUNA APARECIDA MADALENO DA SILVA LOPES 

ENDEREÇO: RUA BENEDITO BITONTI 52, JARDIM VITORIA 

CEP: 14602-126 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.390.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 614 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.11), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 614/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ALESSANDRO AGUIAR LIMA 

ENDEREÇO: RUA GOIANIA 121, VILA MARTUS 

CEP: 14600-284 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.410.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 634 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.13), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 615/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CARLOS EDUARDO BARBOSA GONÇALVES 

ENDEREÇO: RUA JORGE BALAN 504, CONJUNTO HABITACIONAL PAPA JOAO PAULO II 

CEP: 14606-538 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.420.00 
 

 

Informamos que sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO HONORATO 644 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.14), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho na calçada. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 616/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.440.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 664 (RECANTO DO CONDE, Q.W L.16), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 617/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.610.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 684 (RECANTO DO CONDE, Q.X L.01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 618/2026 
  
PROPRIETÁRIO: FABRICIO SILVA OLEGARIO 

ENDEREÇO: RUA ZILDA MARIA DE FARIA 260, PARQUE SANTA TEREZINHA 

CEP: 14606-706 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.670.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM MARTINIANO 

HONORATO 744 (RECANTO DO CONDE, Q.X L.07), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 619/2026 
  
PROPRIETÁRIO: SORAIA AMALIA GOMES VEIGA 

ENDEREÇO: RUA JERONIMO BATISTA DA SILVEIRA 701, RECANTO DO CONDE 

CEP: 14604-676 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.710.00 
 

 

Informamos que sua propriedade, localizado na RUA JERONIMO BATISTA DA SILVEIRA (RECANTO 

DO CONDE, Q.X L.11), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho na calçada. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 620/2026 
  
PROPRIETÁRIO: SORAIA AMALIA GOMES VEIGA 

ENDEREÇO: RUA JERONIMO BATISTA DA SILVEIRA 701, RECANTO DO CONDE 

CEP: 14604-676 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.720.00 
 

 

Informamos que sua propriedade, localizado na RUA JERONIMO BATISTA DA SILVEIRA (RECANTO 

DO CONDE, Q.X L.12), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho na calçada. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 621/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JOÃO GABRIEL MOREIRA FORMAL 

ENDEREÇO: RUA JERONIMO BATISTA DA SILVEIRA 701, RECANTO DO CONDE 

CEP: 14604-676 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.730.00 
 

 

Informamos que sua propriedade, localizado na RUA JERONIMO BATISTA DA SILVEIRA (RECANTO 

DO CONDE, Q.X L.13), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho na calçada. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 622/2026 
  
PROPRIETÁRIO: OSVALDO COSTA MEDEIROS JÚNIOR 

ENDEREÇO: RUA WALTER CARRARA 411, CONJUNTO HABITACIONAL JOÃO MATTARAIA 

CEP: 14604-260 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.740.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 775 

(RECANTO DO CONDE, Q.X L.14), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 623/2026 
  
PROPRIETÁRIO: SILVIO CESAR BREGANTIN 

ENDEREÇO: AVENIDA FELIPE CHEDIACK 338, CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO CHEDIACK 

CEP: 14602-352 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.760.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 755 

(RECANTO DO CONDE, Q.X L.16), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 624/2026 
  
PROPRIETÁRIO: GUILHERME BERNADO DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA JOAO CHAIN 418, JARDIM CANADA 

CEP: 14600-482 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.770.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 745 

(RECANTO DO CONDE, Q.X L.17), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 625/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MARCIO ROBERTO ZUFFI JUNIOR 

ENDEREÇO: RUA CEARA 2024, CENTRO 

CEP: 14600-043 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.790.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 725 

(RECANTO DO CONDE, Q.X L.19), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 626/2026 
  
PROPRIETÁRIO: HIDINALDA MARIA DE SOUSA 

ENDEREÇO: RUA GOIAS 131, CENTRO 

CEP: 14600-069 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.830.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 685 

(RECANTO DO CONDE, Q.X L.23), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 627/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.450.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 665 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.17), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 628/2026 
  
PROPRIETÁRIO: DIEGO PAULO DE ASSIS 

ENDEREÇO: RUA VALDOVINO QUIRINO DE CARVALHO 116, RESIDENCIAL ESPIGÃO (FD.) 

CEP: 14604-220 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.510.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 605 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.23), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 629/2026 
  
PROPRIETÁRIO: SABRINA VANESSA DA SILVA PECZEK 

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS BRANCO 51, NELIO DOS SANTOS 

CEP: 14584-088, GUARA-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.520.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 595 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.24), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 630/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EDUARDA OLA MOREIRA 

ENDEREÇO: RUA JOSE NADER 254, CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO CHEDIACK 

CEP: 14602-360 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.540.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 575 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.26), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 631/2026 
  
PROPRIETÁRIO: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ENDEREÇO: CACHOEIRA DA BANDEIRA 80, VILA SÃO NICOLAU 

CEP: 03254-380, SÃO PAULO-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.560.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 555 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.28), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 632/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EVANDRO MORENO FERRACINI 

ENDEREÇO: RUA JOANA DEIENO MENEGHINI 244, JARDIM SANTA LUCIA 

CEP: 14604-604 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.570.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 545 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.29), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 633/2026 
  
PROPRIETÁRIO: GUSTAVO MONTEIRO SILVA 

ENDEREÇO: RUA ALFREDO NOGUEIRA 512, JARDIM BELA VISTA 

CEP: 14604-146 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.580.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 535 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.30), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 634/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RICARDO HENRIQUE SILVA SANTOS 

ENDEREÇO: RUA VERA FLORA 458, JARDIM CANADA 

CEP: 14600-472 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 45.55.060.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA GUAPORE 520 (JARDIM TAVARES, 

Q.01 L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza seja 

realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 635/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CCG - EMPREENDIMENTOS IMOBILÁRIOS LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA HERMÍNIA CASTELETTI BELLODI 271, JARDIM MORUMBI (SALA 01) 

CEP: 14890-214, JABOTICABAL-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 45.55.070.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA GUAPORE 510 (JARDIM TAVARES, 

Q.01 L.07), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza seja 

realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 636/2026 
  
PROPRIETÁRIO: BENEDITO TAVARES 

ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO 828, CENTRO 

CEP: 14600-061 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 45.55.080.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA GUAPORE 500 (JARDIM TAVARES, 

Q.01 PTL.08), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza seja 

realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 637/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MARCOS VENICIUS MENDES BARBOSA 

ENDEREÇO: RUA ARNALDO AQUILINI 13, JARDIM AMERICA 

CEP: 14600-426 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.590.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 525 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.31), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 638/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, CENTRO 

CEP: 14600-073 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.48.600.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 515 

(RECANTO DO CONDE, Q.W L.32), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 639/2026 
  
PROPRIETÁRIO: TATIANE DE CARVALHO DOS SANTOS CRUZ 

ENDEREÇO: RUA CLOTILDES TORRES PENEDO 20, JARDIM PARAISO 

CEP: 14600-454 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.50.270.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA ANTONIO GONÇALVES 

DOMINGOS 448 (RECANTO DO CONDE, Q.Y L.01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 640/2026 
  
PROPRIETÁRIO: TATIANE APARECIDA SANTANA FREITAS 

ENDEREÇO: RUA WALTER CARRARA 580, CONJUNTO HABITACIONAL JOÃO MATTARAIA 

CEP: 14604-260 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.290.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 514 

(RECANTO DO CONDE, Q.Z L.01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 641/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EDVALDO FERNANDO DIAS 

ENDEREÇO: RUA JOSE MIGUEL MAUAD 240, JARDIM SANTA LUCIA 

CEP: 14604-584 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.300.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 524 

(RECANTO DO CONDE, Q.Z L.02), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 642/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CASSIA DE CARVALHO 

ENDEREÇO: RUA WALTER POSSOS 2020, RESIDENCIAL MARIA DO CARMO 

CEP: 14604-294 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.340.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 564 

(RECANTO DO CONDE, Q.Z L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 643/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ANDERSON CONCEICAO 

ENDEREÇO: RUA JOSE DO NASCIMENTO 420, 1º DE MAIO 

CEP: 14582-178, GUARA-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.360.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 584 

(RECANTO DO CONDE, Q.Z L.08), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 644/2026 
  
PROPRIETÁRIO: LUIS GUSTAVO DE SOUSA 

ENDEREÇO: RUA ORLANDO HERALDO JOÃO 161, JARDIM SANTA ISABEL 

CEP: 14604-432 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.380.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 604 

(RECANTO DO CONDE, Q.Z L.10), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 12 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2021 Página 51 de 60

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 645/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CLEITON ANGELO SANTOS SOUZA 

ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIÚVA 115, JARDIM IPÊ II 

CEP: 33239-818, LAGOA SANTA - MG 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.410.00 
 

 

Informamos que sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 634 (RECANTO DO 

CONDE, Q.Z L.13), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho na calçada. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 12 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2021 Página 52 de 60

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 646/2026 
  
PROPRIETÁRIO: BRUNO EDUARDO PINHEIRO FREITAS 

ENDEREÇO: AVENIDA JOSE GULIN 281, BACACHERI 

CEP: 82600-360, CURITIBA-PR 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.420.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 644 

(RECANTO DO CONDE, Q.Z L.14), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 12 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2021 Página 53 de 60

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 647/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RESIDENCIAL RECANTO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA 1487, VILA DEIENNO 

CEP: 14604-092 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.440.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 664 

(RECANTO DO CONDE, Q.Z L.16), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 648/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ERICA RIBEIRO RAMOS 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO TUZZI 228, RESIDENCIAL ESPIGAO 

CEP: 14604-210 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.610.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 684 

(RECANTO DO CONDE, Q.A1 L.01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 649/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ERICA LEANDRO 

ENDEREÇO: RUA TIRADENTES 813, BAIXADA 

CEP: 14602-036 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.650.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 724 

(RECANTO DO CONDE, Q.A1 L.05), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 650/2026 
  
PROPRIETÁRIO: FRANCESER GONCALVES DOMINGOS 

ENDEREÇO: RUA PARANA 1891, CENTRO 

CEP: 14600-065 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.660.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 734 

(RECANTO DO CONDE, Q.A1 L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 651/2026 
  
PROPRIETÁRIO: DANILO ALONSO DUTRA 

ENDEREÇO: RUA ANGELO MARTELETO 675, CONJUNTO HABITACIONAL JOÃO MATTARAIA 

CEP: 14604-270 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.680.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 754 

(RECANTO DO CONDE, Q.A1 L.08), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 12 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2021 Página 58 de 60

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 652/2026 
  
PROPRIETÁRIO: LAIS LOPES DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO: RUA ALBERTO VAZ DOS SANTOS 901, JARDIM SANTA ISABEL 

CEP: 14604-458 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.690.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 764 

(RECANTO DO CONDE, Q.A1 L.09), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 653/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MARCELO ESTEVAM DA COSTA SILVA 

ENDEREÇO: RUA PAULICEIA 28, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-256 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.49.720.00 
 

 

Informamos que sua propriedade, localizado na RUA JOSE MIGUEL MAUAD 794 (RECANTO DO 

CONDE, Q.A1 L.12), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho na calçada. Solicitamos que 

a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de março de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO
Processo administrativo nº 05/2026
Modalidade de licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento  legal:  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  nº.

14133/2021
Objeto: Compra de alimentos
E m p r e s a :  L U I Z  T O N I N  A T A C A D I S T A  E

SUPERMERCADOS  S.A.
CNPJ: 24.896.425/0034-57

Data da aquisição: 09/03/2026
Valor: R$ 5.453,69

...........................................................................................................
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